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DECRETO N°. 031/2022

REPUBLICACÃO POR INCORRECÃO

CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL AOS PROFESSORES DO
UADRO DO MAGISTÉRIO MIINTCIPAL. DECORRENTES DE

AVALIACAO HORIZONTAL E DA OUTRAS PROVIDENCL^S.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos Arts. 21 e seguintes da Lei Municipal n°
1048/2009, de 20/10/2009, e atendendo as atribuições constantes do Decreto n® 028/2010, de 15/03/2010,
relatório emitido pela Secretaria de Educação e Cultura e parecer jurídico;

DECRETA;

Art. 1® - Fica regulamentada a avaliação horizontal para fms de promoção
na carreira dos Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo relacionado;

N» CARGO

En Aenes Filomena Vilvert da Silva Professora

02 Aline Cristina Stevanato Professora Ed. Infantil

03 Ana Claudia Goulart Professora

04 Ana Maria do Vai Professora Ed. Infantil

05 Angela Cristina de Faria Aleixo Esvercutti Professora

•irf Antonia Alves de Oliveira Kitzebereer Professora Ed. Infantil

• 07 Celma Mara Buzato da Silva Professora

wm Cléia Ferreira Braea de Abreu Professora Ed. Infantil

Cieuzeli de Abreu Professora

tm Cristina Róssio F. Araújo Professora

11 Dulce de Carvalho Toledo Professora

12 Dulce de Carvalho Toledo Professora

13 Edilene Cristina da S. Oliveira Professora Ed. Infantil

mm Edilene Marcelo Foeaenolo Professora

15 Elisãnsela ADarecida Coeo Ronchi Professora

16 Elizabeth Aparecida Nogueira Antoniette Professora

17 Elzina Ribeiro Neres da Costa Professora Ed. Infantil

18 Encamacão Dorisan de Menezes Perin Professora

19 Encamaçâo Dorigan de Menezes Perin Professora

20 Geltnides Pastori Fernandes Professora

21 Gislaine Aparecida Florentino Professora Ed. Infantil

1 22 Gisele CristinaR. Pegoraro Professora

Heliana Almeida Anaclcto da Silva Professora Ed. Infantil

wm Izabel Cristina Rovaris Professora

1 25 Jania Luzia Bressan Errera Gomes Professora

Joziane dos Santos Laiola Duim Professora

El Juliana Cássia F. Ruiz Professora

Larissa Midori Wada Bettini Professora

1 29 Leonora ADarecida Esvercutti Professora

E&l Luciléia Faltz Professora Ed. Infantil

1 31 Lucimar Balieiro Mendes Evaristo Professora

wm Lucimara da Silva Tomazoni Calegaro Professora Ed. hfantil

Ea Márcia Cristina Caetano Furguim Pereira Professora

EEI Márcia Cristina Caetano Furouim Pereira Professora

35 Maria Augusta Ribeiro da Rocha Professora Ed. Infantil

36 Maria Conceição Zaco de Araúio Professora

Maria Cristina Francisco Professora Ed. Infantil

Maria José Wencesiau Melchiotti Professora Ed. Infantil

39 Maria Lizete Mottin Cardoso Professora

40 Maria Odete Sibim Professora Ed. Infantil
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41 Marilda Cândido dos Santos Arcanio Professora C 5 6

42 Marlene dos Santos Ribeiro Gatti Professora C 9 10

43 Marlene dos Santos Ribeiro Gani Professora C 4 5

44 Marlei Romani de Araújo Professora C 4 5

45 Ncusa Lopes Sebastião Professora C 8 9

46 Patrícia da Silva Fazan Professora A 4 5

47 Patrícia Fernandes Professora C 3 4

48 Patrícia Fernandes Professora C 8 9

49 Rosana Aparecida Roque Professora Ed. Infantil A 6 7

50 Rosaneela Maria Alves Danielli Santos Professora C 9 10

51 RosaneelaZanfriill Pleul Professora C 2 3

52 RosileI Aparecida Serigioli Gomes Professora C 4 5

53 Rosilene Zanattl de Freitas Professora Ed. Infantil c 2 3

54 Sandra Maria Udenal Rochínski Professora c 15 15

55 Sandra Maria Udenal Rochínski Professora c 11 12

56 Sandra valeria S. da S. Lobato Professora Ed. Infantil c 4 5

57 Sllvana Soares Evaristo Professora Ed. Infantil A 4 5

58 Sosllanee da Silva Israel Professora B 9 10

59 Solanee das Graças Basarolo Professora Ed. Infantil c 4 5

60 Valdeci Rosa da Silva Fazan Professora Ed. Infantil A 5 6

61 Valterina da Silva Santos Camilo Professora C 11 12

62 Vanilda da Silva Bellesi Professora Ed. Infantil C 6 7

63 Vera Lúcia da Silva Menezes Professora Ed. Infantil c 6 7

64 Vera Lúcia Guedes Souza Professora Ed. Infantil c 6 7

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro a contar de 01 de março de 2022.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte
e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Ôrgâo Oncial do Municípiode IporS

Edição n*. 2476 Página 552-553 Ano:XI

Diia; 15/03/2022

SEIfGlO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) .1652.8101
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ATIVO CIRCUIANTE PASSIVO CmCUUNTE

ATIVO CIRCUl-WE PASSIVO CIRCULANTE

CAiXA E EQUIVALENTES DE CAIXA DEMAIS OBWCAÇOES A CURTO PRAZO

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL OUTRAS OBRIGAÇÕES ACURTOPRAZü

ATIVO CIRCÜLAm PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO NÀO CIRCULANTE PASSIVO NAO CIRCULANTE

ATIVO NÀÜ CIRCULANTE PASSIVO NAOCfRCULANTE

IMOBIUZADO

BENS MOVEIS

ATIVO NAO CIRCULANTE 87.7SA,II PASSIVO NÀO-CIRCULANTE

PATRIMÜMO LIQUIDO

RESULTADO ACUMULADO

RESULTADO DO EXTROCIO

RESULTADO EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO ACUMULADO

TOTAL TOTAL

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO RNANCEIRO

ATIVO PERMANENTE P ASSIVO PE RMAN ENTE

SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL

KSrtaPKAÇAO

Sáklos 40$ Aeot Ativos
Exercicto Arual Exercício Anierioi'

ESPECIFICAÇÃO

S&Utoi dos AiM I^MrKiAiS Pusiv^
Exercicto AntenorExetcjcio Atual

Ganntias e ConxsKvtntiu Recebidas t Executor CwitiAS « Conirí^Arvitiu Concedidas a Executai

Direitos Conveniaòos e Outros Ifutrumntoi a Receber Obri|»fdes Conv«n)*dos « Oinroí IwlAWnM» a Liberar

Direitos Con(r«tuajs sExecuiu Otrii$8(des CM(ntuai»a Executar

Ouiro» Atos Potenci» Aiivoi a E^cecutar Outros Atos Potências Passivos a Executor

TOTAL TOTAL

DescrírAo Fonte Reruno

Resumo Por Fonte de Recurre

Ofdlniiio

001<recurso proprv exercicw corre^tie

Víaculadft

9-Quebra: • Nota Explicativa
Nota Explicativa - Demonstrativo «Io Superavitt / Déficit Fioanceiro - Apurado NoBalanço Palrimonial
O Balanço Patrimonial enccrrado em 31/12/2021 foi estruturado conforme as demonstrações conlábcis aplicadas ao setor público - DCASP,
estabelecidas nomanual decontabilidade aplicada ao seior público, e em consonância com osdispositivos daLei 4.320/64, que estabelece normas
gerais de Direito Financeiro para elaboração c controle dos orçamentos e Balanço da União, Estados, Municípios e Distrito Federal; da Lei
Complementar 101/2000 que estabelece normas definanças publicas voltadas para a responsabilidade nagestão fiscal.
Ativo Circulante • Caixae Equivalentes de Caixa
Em 31/12/2021, o saldo de Caixa e Equivalente de Caixa era Moeda Nacional, apresenta um saldo de RS RS 62.010,254, sendo todo esse valor
registrado em BancosConta Movimento, na fontede recursoslivres.
Ativo Nao Circulante • O Imobilizado encontra-se os Bens Moveis e Bens Imóveis resultando no motante de R$ 88.677,44.
Passivo Circulante • apresenta o valor de RS 1.298,22 equivalente aoempenho 305 o qual passou como restos a pagar processado e um Patrimonio
Liquido - apresenia resultado doexercicio novalor de46.390,52 com o total acumulado deRS 149.389.47
Ainstituição apresentou superávit financeiro de RS 59.777,03 originário de recursos livres (Ativo Financeiro - Passivo Finaneiro (RP processados n"
305 de 1.298,22 e RP nao processados n° 299 de RS 935,00))

Publicado por:
Eva Paula Charalo

Código Idcntincador:F62F18B3
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N". 031/2022 REPUBLICAÇAO PORINCORREÇAO

ALARIAL AOS PROF CIPAL.

SÉRGIO LDIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos Arts. 21 e
seguintes da Lei Municipal n° 1048/2009, de 20/10/2009, e atendendo as atribuições constantes do Decreto n® 028/2010, de 15/03/2010, relatório
emitidopela Secretariade Educação e Cultura e parecerjurídico;
DECRETA:

Art. r - Fica regulamentada a avaliação horizontal para fins de promoção na carreira dos Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo
relacionado;

NOME
TrêpTêlêvãcÃo

Agoes FilomeM ViWwt da Silva

Alio« CriSiflâ Sttvuato Profeson Ed IftíaaiJ

AAâClMdi» GouUrt

Afia Maná do Vai

Crifliai 4# Fvia Aleixo Esvercutu

AniMiiaAlv«a d« Olivttra KHtcber^r Professora Ed. Wantil

Celrna Man Busato da Sttvi PiofesMra

Ckia Ferreira&ra^ de Abreu Pr^finso^aEcl Infantil

Cteiiaii 4e Abrw Profewoca

Criiiina RAs»io F. AriufO ProTessora

Du1c« de Carvalho Toledo Professora
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Dulce de Carvalho Tol«do Professora C 10

Edklene Cnsiina da S Qlcvtira Professora Ed Infantil C á

Edilene Marcelo Fogagnob Profetjora C 4

ElisiA^eia Aparecida Cogo Rortchi

Eli2abeth AparecKlaKogueira Antomeite

EliiAa RiOciro Setee da Cosa 1Piofewora Ed. Infantil | C 6

ErKamaflo Dongan de Menexe» PeriA C %

EncamacAo Dortgan de Menexes Penn C 10

Gc&nides Pastori Feroaitdes 1Professora 1

OalâiM Aptwdi FlorentiiM

Gaek CtisUAi ti Pcgonra

AlmcMti AAKkto di SjIv

I uM OisDnt Rovani

JtAia Luzja BreruA Errcr* Gomes

Joua^e dos Siu^toi UioU Ihilm

Juliana Cissii F. Rui<

Lici&u Mídori Widi 6«ltin)

Leonots Apvecidn Esvertutii

Luciléit Fthz

Liicirnu Dali«)ro Mmdei Evarislo

Lucifflvt <U Silva Tonuúoni Cil«e&ro

Mirci« Cristina Caeivc Fur^uim P«reird

MAkis Crmuia Caetbv^ Furquim Pereua

M&Tia Augusta Ribeiro üa Rocha

Maria Conc«i(AoZito de Araújo

Maria Crotina PrarciKO

Maria )es4 WaitcnJau NUkhjoiti

Mana Lltera MoTUi Ca/tlcto

Maria Odete Sibim

MariMa CloMo 6>s Samot Anuifi

Ma/kne do» Samos Ajb«tro Gani

KUrlene do» Santo» Ribeiro Oan

ProrrtsoraEd Intariil

Professora

Professora Ed. lAÍa;\til

I Professara

Professora

Pfofessota

Professora

Profeísora
Professora Bd Infantil

Profe&sota

ProfessojA Ed Infantil

Professora

I Professora
I Professora Ed Infaritil

Professora
I Professora Ed Infaniil

Professora Ed LrJaniil

Profe»sorB

I Professora Ed üifanttl

IBSS
IfSSS
luas

Marki Romaoi de Arai^ Professora

Ncusj Lopes Sebiflilú Piofnsora

PairKia da Silv» Paian Professora

Paincia F«n^artd<i IfSSZ
Pairicia Ferrondei

Rosana Aparecida Roque 1Professora Ed Infantil I A |6

Rosangela Maria AJs^s Danielli Santos

Rosartgela Zanfrilli Pleiü Professora C |2
Rosilei A^ecida Sengioii Comes Professora

RosiJene Zanaiti de Freiias Professora £d Irtfamil |C 2
Sandrt Maria Udenal Rochmski Professora

Sar)d/a Ma^ta Udnu] Ro<hinski Professora

Sandra vaJeru S. da S. Lobato Professora Ed. Inútil

Silvana Soares Evwáto Professora Ed ]nfanti]

SoiiJange da Silva Israel 1Profesttra
Solange das Graças Bagarx^lo Professora Ed. Inl^il

VeJde<l Roaa da Silva Fas&n Professora Ed Infardil

Valterifu da Silva Samoa Canulo Pnsfessora

VanDdt da Silva Belleii I Professora Ed Infantil

Vera Lúcia da Silva Mettauj

Ven Luc^a Cuede» Souaa Professora Ed Infantil

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor nadata de sua publicação, produzindo efeito financeiro a contar de
01 de março de 2022.

Edifício daPrefeitura Municipal deIporã, Estado doParaná, aosvinte e (rês dias domês defevereiro dedois mil e viDtc e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
I PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntincador:9S09A0E9

GABINETE

DECRETO N® 2S846, DE 14 DE MARÇO DE 2022

0 Prefeito Municipal da Lapa, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, de conformidade com o artigo 69, incisos VI, XI e XXVIll, da Lei
Orgânica do Município, quelhe süo conferidas, combinado como artigo o art.45 e seguintes, da Lein"1773, de31.03.2004,

Considerando o Processo Digilal 4237/2022, da Procuradoria Geral do Município e o Processo Digital n° 4747/2022 da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo, Planejamento e Transporte que solicita:

1- a exclusãodas seguintesFunçõesGratificadasdo o^anograma da Procuradoria Geraldo Município;

Divisão de Assessoria Jurídica às Secretarias Municipais
Divisão de Controle Financeiro

Divisão Técnica Legislativa

ww-w.diariomunicipal.com.br/amc


